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Boa tarde Wilméria!

Tendo em vista o silêncio do Exmº. Prefeito quanto à sanção da proposição de lei nº 21/21 e o exaurimento do
prazo, encaminho para publicidade a Lei Municipal nº 1.283/2021, promulgada pelo Presidente desta Casa, em
02 de agosto do corrente ano.

 

--  

Atenciosamente,

 

Roberta Batistin da Cruz

Auxiliar Administrativo e Legislativo - Matrícula 139

Câmara Municipal de Fundão - Espírito Santo
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